
AO ILMO. SR PREGOEIRO RESPONSÁVEL PELO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
90012/2025 - PREFEITURA MUNICIPAL IMPERATRIZ - MA (UASG 453204) 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90012/2025 
 
OBJETO: aquisição de fragmentadoras de papel – Item 102 
 
 
 
 

A EBA OFFICE COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ nº. 09015414000169, neste ato representada por quem 
esta subscreve, vem perante o Ilmo. Senhor Pregoeiro responsável pela condução do 
Pregão Eletrônico PE 90012/2025, com fulcro no nos artigos 28 e 44 do Decreto Federal 
10.024/2019, interpor as presentes RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO, contra o 
ato de aceitação de proposta e consequente adjudicação da licitante TREVO COMERCIO E 
SERVICOS LTDA MA 38.203.366/0001-30, com base nos fatos e fundamentos jurídicos a 
seguir aduzidos: 
 
 
 
I - DO OBJETO (item 102): 
 
Trata-se de licitação na modalidade pregão eletrônico objetivando a aquisição de 20 
unidades de fragmentadoras de papel (item 102), de acordo com as especificações mínimas 
descritas no termo referencial (captura de tela do edital abaixo): 
 
 

ITEM 102: Fragmentadora de papel, capacidade fragmentação: 6 fl, tensão motor 
110,220 v. abertura: 230 mm, capacidade lixeira: 22l, potência: 450 w, tipo: elétrico, 
características adicionais: fragmenta papel, grampos, cd,dvd, clips e cartões, nivel ruído: 
menor 70 db 
 
Quantidade: 20 unidades / Valor estimado: R$ 1.473,50 

 



 
 

 

 

 

O item foi arrematado pela licitante TREVO COMERCIO E SERVICOS LTDA MA 
38.203.366/0001-30, que ofertou conforme informações que constam do formulário 
eletrônico, a fragmentadora da marca “AURORA”, indicando genericamente o modelo como 
“Modelo/Versão Fragmentadora papel 6 FLS”, ou seja, deixou de especificar qual modelo da 
fabricante AURORA (que dispõe de vários no catálogo) está de fato ofertando, deixando de 
anexar proposta (planilha detalhada) e qualquer tipo de material capaz de identificar as 
especificações de qual fragmentadora marca AURORA existente no mercado está 
ofertando:



 
 
 
 
Não especificar modelo na proposta comercial e nem anexar catálogos para comparação e 
confirmação do atendimento das especificações mínimas do termo referencial é um ato de 
má-fé do fornecedor recorrido que inviabiliza a aplicação do Princípio do Julgamento 
objetivo com o fulcro de evitar a desclassificação da proposta e entregar para o Estado 
objetos inferiores e em desconformidade. 
 
Por si só este ato merece reprimenda por parte da Administração, que deve afastar os maus 
licitantes por meio da desclassificação de propostas que carecem de certeza e seriedade. 
 
Como o fornecedor sequer anexou um catálogo, deixando sua proposta obscura, pela falta 
de transparência, passamos à análise do catálogo da marca AURORA para comprovar que 
a proposta deve ser desclassificada por ser inviável o pleno atendimento das especificações 
mínimas do termo referencial. 
 
O catálogo da linha AURORA pode ser acessado no seguinte link, dispondo de 10 modelos, 
os quais analisaremos de forma sucinta para comprovar que nenhum modelo desta marca 
atende às especificações mínimas: 
 



 
 
https://chtech.com.br/produtos/fragmentadoras/  
 
https://chtech.com.br/produtos/?yith_wcan=1&product_cat=fragmentadoras&berocket_brand
=aurora  
 

 
 

https://chtech.com.br/produtos/fragmentadoras/
https://chtech.com.br/produtos/?yith_wcan=1&product_cat=fragmentadoras&berocket_brand=aurora
https://chtech.com.br/produtos/?yith_wcan=1&product_cat=fragmentadoras&berocket_brand=aurora


 
 
 
 
Como podemos observar, há um total de 10 modelos da linha AURORA disponíveis no 
catálogo da marca, os quais passaremos à análise individual de cada um, confrontando as 
suas especificações com o termo referencial, pelo método da eliminação dos produtos em 
desconformidade com as especificações do termo de referência: 
 
 

1)​ AURORA AS1018CD:  Não atende ao termo referencial nos requisitos capacidade 
da lixeira: 22l e potência do motor: 450 w,  pois este modelo possui lixeira de apenas 
20 litros e a potência do motor não é informada: 
https://chtech.com.br/produto/fragmentadoras/fragmentadora-aurora-as1018cd/  

 
 
 

https://chtech.com.br/produto/fragmentadoras/fragmentadora-aurora-as1018cd/


______________________________________________________________ 

 
 

2)​ AURORA AS1060SB:  Não atende ao termo referencial nos requisitos abertura: 230 
mm, capacidade lixeira: 22l, potência: 450 w, pois este modelo possui lixeira de 
apenas 13,2 litros e a potência do motor não é informada, e a abertura é de apenas 
220mm: 
https://chtech.com.br/produto/fragmentadoras/fragmentadora-aurora-as1060sb/  

 

 

https://chtech.com.br/produto/fragmentadoras/fragmentadora-aurora-as1060sb/


______________________________________________________________ 
 
 
 

3)​ AURORA AS120CM:  Não atende ao termo referencial nos requisitos abertura: 230 
mm, capacidade lixeira: 22l, potência: 450 w, pois este modelo possui lixeira de 
apenas 19 litros e a potência do motor não é informada, e a abertura é de apenas 
220mm: 
 
https://chtech.com.br/produto/fragmentadoras/fragmentadora-aurora-as120cm/  

 

 

 
 
 

https://chtech.com.br/produto/fragmentadoras/fragmentadora-aurora-as120cm/


______________________________________________________________ 

 
4)​ AURORA AS152CM:  Este modelo custa em torno de R$ 3.000,00, ou seja, a 

proposta do fornecedor cujo valor unitário final foi de apenas R$ 802,29 é 
manifestamente inexequível para a oferta deste modelo, sendo improvável que a 
oferta se trate deste modelo. Além disso, não é informado nada sobre a potência do 
motor.  
 
https://chtech.com.br/produto/fragmentadoras/fragmentadora-aurora-as152cm/  
 
Pesquisa Google por AURORA AS152CM: aurora as152cm - Pesquisa Google  

 

 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 

https://chtech.com.br/produto/fragmentadoras/fragmentadora-aurora-as152cm/
https://www.google.com/search?q=aurora+as152cm&sca_esv=5dca0e6f8aa8611e&sxsrf=ANbL-n5D2aeMYn4PpJ9kRbtFqcDCY5TNYQ%3A1771520919767&source=hp&ei=l0OXaZzwLPzR1sQP4Iql6QE&iflsig=AFdpzrgAAAAAaZdRp_GmoUdv6-mVwLvmYgEfdIzlSnuH&ved=0ahUKEwjcl4jZheaSAxX8qJUCHWBFKR0Q4dUDCBc&uact=5&oq=aurora+as152cm&gs_lp=Egdnd3Mtd2l6Ig5hdXJvcmEgYXMxNTJjbTIHEAAYgAQYEzIIEAAYExgWGB4yCBAAGBMYFhgeMggQABgTGBYYHjIIEAAYExgWGB4yCBAAGBMYFhgeMggQABgTGBYYHjIIEAAYExgWGB4yCBAAGBMYFhgeMgUQABjvBUj5G1CuA1jpGXABeACQAQCYAZgBoAGWD6oBBDAuMTS4AQPIAQD4AQGYAg-gAr8PqAIKwgIHECMYJxjqAsICDRAjGPAFGCcYyQIY6gLCAg0QLhjRAxjHARgnGOoCwgIKECMYgAQYJxiKBcICEhAjGPAFGIAEGBMYJxjJAhiKBcICChAjGPAFGCcYyQLCAg4QLhiABBixAxjRAxjHAcICDhAAGIAEGLEDGIMBGIoFwgIEEAAYA8ICCBAAGIAEGLEDwgIEECMYJ8ICBRAAGIAEwgIIEC4YgAQYsQPCAgUQLhiABMICCxAAGIAEGLEDGIMBwgILEC4YgAQYxwEYrwHCAgwQABiABBixAxgKGAvCAgcQLhiABBgKwgIGEAAYFhgewgIIEAAYFhgKGB6YAwTxBc5XFCaCBdcOkgcEMS4xNKAHgZwBsgcEMC4xNLgHuw_CBwYwLjEyLjPIBx2ACAA&sclient=gws-wiz


 

 
5)​ AURORA AS1800CD:  Não atende ao termo referencial nos requisitos abertura: 230 

mm, e potência: 450 w, pois este modelo possui abertura de apenas 225mm e a 
potência do motor informada é de apenas 396 watts: 
 
https://chtech.com.br/produto/fragmentadoras/fragmentadora-aurora-as1800cd/  

 

 

https://chtech.com.br/produto/fragmentadoras/fragmentadora-aurora-as1800cd/


______________________________________________________________ 

 
6)​ AURORA AS2425CD:  Não atende ao termo referencial nos requisitos abertura: 230 

mm, e potência: 450 w, pois este modelo possui abertura de apenas 220mm e a 
potência do motor não é informada, bem como se tratar de uma proposta de apenas 
R$ 802,00 a unidade, valor manifestamente inexequível para a oferta deste modelo: 
https://chtech.com.br/produto/fragmentadoras/fragmentadora-aurora-as2425cd/  
 
Pesquisa Google por AURORA AS2425CD:  AURORA AS2425CD - Pesquisa 
Google 
 

 

 

https://chtech.com.br/produto/fragmentadoras/fragmentadora-aurora-as2425cd/
https://www.google.com/search?q=AURORA+AS2425CD&sca_esv=5dca0e6f8aa8611e&sxsrf=ANbL-n5tcXu7MnP-4IIK5RHo0KSR96LxxA%3A1771522284510&ei=7EiXafzsHryS5OUPzeCnsAg&biw=1528&bih=732&ved=0ahUKEwj8kuvjiuaSAxU8CbkGHU3wCYYQ4dUDCBE&uact=5&oq=AURORA+AS2425CD&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiD0FVUk9SQSBBUzI0MjVDRDIHECMYsAIYJzIIEAAYBxgIGB4yBRAAGO8FMgUQABjvBTIIEAAYgAQYogRI_Q1QigZYoQ1wAXgBkAEAmAGaAaAB2waqAQMwLja4AQPIAQD4AQGYAgSgAqIDwgIKEAAYsAMY1gQYR8ICBhAAGAcYHsICCBAAGAgYDRgemAMAiAYBkAYIkgcDMS4zoAf5F7IHAzAuM7gHnwPCBwMwLjTIBwiACAA&sclient=gws-wiz-serp
https://www.google.com/search?q=AURORA+AS2425CD&sca_esv=5dca0e6f8aa8611e&sxsrf=ANbL-n5tcXu7MnP-4IIK5RHo0KSR96LxxA%3A1771522284510&ei=7EiXafzsHryS5OUPzeCnsAg&biw=1528&bih=732&ved=0ahUKEwj8kuvjiuaSAxU8CbkGHU3wCYYQ4dUDCBE&uact=5&oq=AURORA+AS2425CD&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiD0FVUk9SQSBBUzI0MjVDRDIHECMYsAIYJzIIEAAYBxgIGB4yBRAAGO8FMgUQABjvBTIIEAAYgAQYogRI_Q1QigZYoQ1wAXgBkAEAmAGaAaAB2waqAQMwLja4AQPIAQD4AQGYAgSgAqIDwgIKEAAYsAMY1gQYR8ICBhAAGAcYHsICCBAAGAgYDRgemAMAiAYBkAYIkgcDMS4zoAf5F7IHAzAuM7gHnwPCBwMwLjTIBwiACAA&sclient=gws-wiz-serp


______________________________________________________________ 

 

 
7)​ AURORA AS350CM: a potência do motor não é informada, bem como se tratar de 

uma proposta de apenas R$ 802,00 a unidade, valor manifestamente inexequível 
para a oferta deste modelo que custa em média R$ 5.000,00: 
 
 https://chtech.com.br/produto/fragmentadoras/fragmentadora-aurora-as350cm/  
 
Pesquisa Google por AURORA AS350CM: Aurora AS350CM - Pesquisa Google 

 

 
 

______________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

https://chtech.com.br/produto/fragmentadoras/fragmentadora-aurora-as350cm/
https://www.google.com/search?q=Aurora+AS350CM&sca_esv=5dca0e6f8aa8611e&sxsrf=ANbL-n6zJ4XcD6PVhX9dFtRPxJ7xUgvR5Q%3A1771522218968&source=hp&ei=qkiXab6DOeuN5OUP3MFP&iflsig=AFdpzrgAAAAAaZdWunLSokziWS9FSnuymFPMZP7NdmTN&ved=0ahUKEwi-gMnEiuaSAxXrBrkGHdzgEwAQ4dUDCBc&uact=5&oq=Aurora+AS350CM&gs_lp=Egdnd3Mtd2l6Ig5BdXJvcmEgQVMzNTBDTTIFEAAYgAQyBhAAGBYYHjIFEAAY7wUyBRAAGO8FMggQABiABBiiBDIIEAAYgAQYogRIoQNQAFgAcAB4AJABAJgBiQGgAYkBqgEDMC4xuAEDyAEA-AEC-AEBmAIBoAKMAZgDAJIHAzAuMaAHgAOyBwMwLjG4B4wBwgcDMC4xyAcCgAgA&sclient=gws-wiz


8)​ AURORA AS600SB:  Não atende ao termo referencial nos requisitos abertura: 230 
mm, capacidade lixeira: 22l, potência: 450 w, pois este modelo possui abertura de 
apenas 220mm, a lixeira é de apenas 9,6 litros e a potência do motor não é 
informada:  
https://chtech.com.br/produto/fragmentadoras/fragmentadora-aurora-as600sb/  

 

 

 
 
 
 
 
 
 

https://chtech.com.br/produto/fragmentadoras/fragmentadora-aurora-as600sb/


______________________________________________________________ 

 
9)​ AURORA AS810SD:   Não atende ao termo referencial nos requisitos abertura: 230 

mm, capacidade lixeira: 22l, potência: 450 w, pois este modelo possui uma lixeira de 
apenas 12 litros e a potência do motor não é informada:  
https://chtech.com.br/produto/fragmentadoras/fragmentadora-aurora-as810sd/  

 
 
 

______________________________________________________________ 

 
10)​AURORA AS890C: Não atende ao termo referencial nos requisitos abertura: 230 

mm, capacidade lixeira: 22l, potência: 450 w, pois este modelo possui abertura de 
apenas 220mm, a lixeira é de apenas 13 litros e a potência do motor não é 
informada: 

 
https://chtech.com.br/produto/fragmentadoras/fragmentadora-aurora-as890c/  

 

https://chtech.com.br/produto/fragmentadoras/fragmentadora-aurora-as810sd/
https://chtech.com.br/produto/fragmentadoras/fragmentadora-aurora-as890c/


 
 

______________________________________________________________ 
 
Perceba que a marca AURORA não dispõe de nenhum modelo que atenda a todos os 
requisitos técnicos do termo de referencia em conjunto, pois todos os modelos na 
faixa de valor da proposta (valor final de R$ 802,29) possuem especificacoes 
divergentes e inferiores, nao atendendo as especificacoes definidas no edital para 
fins de julgamento e classificacao das propostas, sendo certo que sua desclassificação 
se impõe por desatendimento das especificações técnicas mínimas, como exposto neste 
recurso. 

Ao Agente Público, que deve agir no exercício de função pública conforme o Princípio da 
Legalidade, significa que este só pode atuar nas hipóteses em que a lei determinar, não 
possuindo autonomia de vontade para decidir de forma diversa da Lei e do edital que rege 
esta contratação. 
 
Diferente é o caso do particular, que pode, na vida privada, ter todo tipo de conduta que a 
Lei não proíba. 

O item 6.1 e 10.9 do edital que rege esta contratação exige a apresentação de propostas 
em pleno acordo com as especificações contidas no termo de referência, estabelecendo 
objetivamente a desclassificação em caso de descumprimento das especificações contidas 
no termo de referência: 



 
 
 

  
 
 

A Administração Pública deve levar em em conta o fato que as licitantes retiraram o edital 
e analisaram as especificações antes de formular suas propostas, procurando respeitar as 
especificações mínimas para fins de julgamento objetivo, que é inclusive a única garantia 
de que a atuação estatal ocorrerá sempre de maneira justa e imparcial, sem que haja 
seleção de contratados por meio de subjetivismos empregados no julgamento, ou até 
mesmo margem para burla às regras do procedimento licitatório que não pode ser usado 
para a seleção de uma proposta que não a do legítimo vencedor do certame. 

Se um licitante viola a regra do julgamento objetivo, e a Administração tolera, dar-se-á 



margem para que ocorra seletividade nas propostas, ou seja, as especificações sejam 
relativizadas para uns e não para outros, em violação das regras do julgamento objetivo e 
da vinculação ao ato convocatório, e assim o julgamento objetivo seja aplicado à uns, 
visando sua exclusão do certame, e relativizado para outros, ocorrendo um favoritismo que 
viola o Princípio da Impessoalidade. 

De modo que era até possível ofertar outros equipamentos inferiores ao edital por preços 
menores na fase de lance, é injusto beneficiar a licitante recorrida por meio de desrespeito 
ao julgamento objetivo. 

Sendo assim o tratamento igualitário e a adoção do mesmo critério de julgamento, para 
todos sem distinção, é a medida que se impõe em respeito ao Princípio do Julgamento 
Objetivo, Vinculação ao Instrumento Convocatório, Isonomia e Impessoalidade. 

Se a Administração recusa propostas que desatendem as especificações ou ainda não 
pode comprar das que atendem ao edital na íntegra em função do valor mais alto 
extrapolar o limite de preço unitário, deve desclassificar também aquelas com 
especificações abaixo do mínimo estabelecido, pois o preço mais baixo advindo de uma 
qualidade inferior não autoriza a adjudicação do item ao fornecedor que burlou as regras 
de participação ofertando um produto em desconformidade e levando uma vantagem de 
preços indevida na disputa. 

Conforme o edital, somente pode ser considerada vencedora do certame a licitante que 
atender todas as condições da licitação, devendo ser desclassificada a proposta em 
desconformidade com as exigências do edital. 

O responsável pela licitação, portanto, não pode decidir de forma subjetiva, contrariando 
os princípios da Legalidade, Impessoalidade, Julgamento Objetivo, Isonomia e Vinculação 
ao Edital. 

Deste modo, resta claro que quanto ao item 102 o descumprimento das regras do edital foi 
meramente um erro da Administração, que deve ser revisto com a declaração de 
desclassificação da proposta comercial da recorrida para o item 102, a fim de lhe destinar 
tratamento igualitário neste certame, visto que esta medida é impositiva por força dos 
Princípios da Legalidade, do Julgamento Objetivo, da Isonomia e da Vinculação ao Edital. 

Há na grade propostas de melhor qualidade que atendem a especificação na íntegra e que 
merecem ser convocadas. 

De todo modo, requer diligências complementares para confirmação, uma vez que o 
recebimento deste objeto está condicionado à verificação de conformidade e a sujeição da 
empresa às cláusulas por inexecução contratual, momento em que nossa empresa irá 
solicitar o acompanhamento da entrega para averiguação das especificações, como 
autorizado pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União. 

Veja o que dispõe a jurisprudência recente do sistema de controle externo a cargo do 
Tribunal de Contas da União (ACÓRDÃO Nº 2023/2014 - TCU - Plenário / 
TC-018.453/2014-7): 

1.7. Dar ciência à Caixa Econômica Federal/Gerência Filial Logística de 
Belém (Gilog Belém) de que a negativa em autorizar a presença de cidadão 



ou licitante em qualquer das fases dos processos licitatórios conduzidos 
pela administração pública, inclusive a fase de recebimento dos produtos ou 
serviços contratados, ofende o princípio da transparência e viola o art. 4º da 
Lei 8.666/1993; 
 

Nos termos do item 17 do edital, ainda, propostas irregulares que nao atendam as 
especificações deverão ser recusadas, conforme minuta do contrato, uma vez que a 
entrega de produto em desconformidade com as especificações configura infração 
contratual sujeita a sanção administrativa:  

 

 
 
 
PROPOSTA DESCLASSIFICADA PARA O ITEM 102: 
 
Como consta da ata da sessão, as propostas em desconformidade estão sendo 
desclassificadas pelo pregoeiro, motivo que enseja igual tratamento para a licitante 
recorrida:  
 
Motivo da desclassificação 
Considerando o descumprimento do item 9.5 do Edital, em especial o disposto no subitem 
9.5.2, e tendo em vista que as devidas correções foram oportunamente solicitadas e não 
atendidas — em razão de divergências entre a descrição do item constante da 
proposta e o Termo de Referência, 
 
 



 
 

______________________________________________________________ 
 
II -  DO DIREITO: 
 
A par do noticiado, embora a revisão de ato administrativo se dê por deflagração do 
licitante, sendo a ele conferida legitimidade para recorrer, é por força do princípio da 
Autotutela incumbe à própria Administração, através do agente administrativo responsável 
pela edição do ato, prevenir que ilegalidades sejam capazes de causar lesões a interesses 
maiores, e violações à Lei e ao Direito. 

Não procedendo o agente administrativo à tomada de qualquer providência acautelatória, 
incumbe à autoridade hierarquicamente superior, pronunciar sua ilegalidade, retirando o 
ato do ordenamento jurídico, pois na medida se tratar de ato ilegal, dele não se originam 
direitos, devendo a ilegalidade ser pronunciada com eficácia "extunc", ou seja, retroativa, 
desconstituindo-se todos os efeitos jurídicos que o ato deveria surtir. 

Neste mesmo diapasão, dispõe o Princípio da Autotutela, consagrado na súmula 347 do 
STF, e em matéria de licitações, repetido no Decreto 10.024/2019 em seu art. 50: 

Sumula 473 do STF: A administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial. 

 
Art. 50. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de 
que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 
fundamentado. 

 
Ora, se a Administração definiu o objeto em edital exigindo que o mesmo atenda à 
especificação mínima exigida, obrigaram-se os licitantes a elaborar e ofertar propostas em 



total acordo com o que foi solicitado no instrumento convocatório, uma vez que a natureza 
do edital de licitação é de contrato de adesão. 

Caso seja celebrado contrato e aceita a proposta da licitante recorrida cujo modelo de 
máquina é inferior ao edital em diversos pontos, o tratamento diferenciado dado à empresa 
contraria o ordenamento jurídico, viola inúmeros princípios inerentes ao procedimento 
licitatório, dentre eles o do julgamento objetivo, da isonomia, da vinculação ao instrumento 
convocatório e o da impessoalidade, tal qual demonstrado. 

Foram definidos no edital os requisitos mínimos das máquinas, assim fica evidente o 
descumprimento aos termos do edital pela licitante melhor classificada, não merecendo ser 
premiada com a celebração de contrato.  

Na medida em que após a publicação do edital se esgota qualquer exercício do Poder 
Discricionário por parte da Administração, uma vez que esta fica estritamente vinculada a 
julgar de forma objetiva as propostas apresentadas, observando-se os critérios 
previamente definidos no edital, do mesmo modo, as licitantes ficam vinculadas a seguir as 
mesmas regras na elaboração de suas propostas, já que este possui natureza de adesão 
(Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório). Assim, a Administração somente 
pode julgar e classificar propostas de licitantes que atendam aos critérios definidos pela 
própria, segundo o Princípio do Julgamento Objetivo. 

 

A manutenção da aceitação do objeto ofertado pela licitante classificada em primeiro lugar 
fere ainda os Princípios da Isonomia e Impessoalidade, na medida em que a licitante 
recorrida ofertou equipamento fora das especificações previstas no edital, ofertando 
equipamento mais barato que as demais licitantes, que entraram na disputa em 
desvantagem por terem elaborado suas propostas segundo o termo referencial elaborado 
pela própria Administração. 

Tolerar a aceitação, incorrerá em favoritismo indevido que não é admitido em lei e, 
portanto, a manutenção da licitante no certame e o ato de adjudicação importará em abuso 
de poder discricionário, o que não deverá ser tolerado. A teoria do abuso de poder, se 
utiliza de duas figuras para exemplificá-lo. São formas de abuso de poder: a) o excesso de 
poder, b) o desvio de finalidade. 

 

O excesso de poder é a situação, em que uma autoridade, competente para a prática de 
determinado ato administrativo, o realiza exorbitando os limites do poder discricionário que 
a lei lhe confere. 

O excesso de poder representa, portanto, um transbordamento dos limites que a lei impôs 
para a prática do ato administrativo. Sobre a exaustão da discricionariedade, na obra 
Comentários à Lei de Licitação e Contratos Administrativos, 2012, dialética, p.660 
MARÇAL JUSTEN FILHO, ensina que: 

 

"Ao submeter a Administração ao Princípio da Vinculação ao Instrumento 
Convocatório, a Lei 8.666 impõe o dever de exaustão da 
discricionariedade por ocasião de sua elaboração. Não teria cabimento 
determinar a estrita vinculação ao edital e, simultaneamente, autorizar a 



atribuição de competência discricionária para a Comissão indicar, por ocasião 
do julgamento de algumas fases, os critérios de julgamento. Todos os 
critérios e todas as exigências deverão constar, de modo expresso e 
exaustivo, no corpo do edital." 

 

Jurisprudência do STJ 
 

"Em resumo: o Poder Discricionário da Administração esgota-se com a 
elaboração do Edital de Licitação. A partir daí, nos termos do vocábulo 
constante da própria Lei, a Administração Pública vincula-se estritamente a 
ele." (REsp nº 421.946/DF, 1ª T., Min. Francisco Falcão, j.em 07.02.2006, DJ de 
06.03.2006)" 

 
 
Sobre o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, o mesmo encontra-se 
expresso na própria Lei 14.133/21, em seu art. 92: 
 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:  
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao 
ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 

 
 
O​ Princípio do Julgamento Objetivo também se encontra expresso no Decreto 
10.024/2019: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 
 

Conformidade das propostas (art. 28, Decreto 10.024/2019) 
 

Art. 28. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital. 

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e 
registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

 
 
De acordo com o Professor Hely Lopes Meirelles, para dirimir quaisquer dúvidas acerca da 
assertiva retro, vejamos: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm


"Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital o modo e forma 
de participação dos licitantes, bem como as condições para a elaboração das 
ofertas, e, no decorrer do procedimento ou na realização do julgamento ou no 
contrato, se afastasse do estabelecido e admitisse documentação e propostas 
em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, 
vincula aos seus termos tanto os licitantes quanto a Administração que o 
expediu. É impositivo para ambas as partes e para todos os interessados na 
licitação (art. 41). O mesmo ocorre com o convite, que é um edital restrito".[i] 

______________________________________________________________ 

 

III – DO PEDIDO: 
 
Ante o exposto, é a recorrente parte legítima para requerer: 
 

a)​ A nulidade do ato de aceitação de proposta da licitante recorrida, promovendo-se a 
sua desclassificação, por desatendimento de critérios objetivamente fixados no 
edital, em especial, pelo fato de que a licitante descumpriu as exigências mínimas do 
edital devendo ser aplicada a regra prevista no item item 6.1 e 10.9 do edital, pois a 
fragmentadora da marca AURORA - qualquer seja o modelo que o fornecedor 
arrematante pretenda entregar, está abaixo das especificações mínimas exigidas, 
tendo comprovado neste recurso que nenhum dos modelos da marca atende 
ao exigido neste edital, sendo inferiores nos requisitos abertura de inserção de 
230mm e cesto coletor de 22 litros, em cada caso, diante dos 10 modelos que a 
marca dispõe e que foram analisados, ou relativamente ao valor de proposta 
manifestamente inexequível nos casos dos modelos AS350CM e AS152CM. 

 

b)​ Anulação do ato que deverá ser pronunciada por força do princípio da Autotutela 
Administrativa (SÚMULA 473 do STF), incumbindo-se o agente de anular os atos 
ilegais, devendo portanto o ato administrativo de aceitação da proposta ser retirado 
do ordenamento jurídico com eficácia “ex tunc”, de efeitos retroativos, 
desconstituindo-se todos os efeitos produzidos a partir de sua edição, pois nestas 
condições o ato de adjudicação será ILEGAL, o que acarretará a violação de 
inúmeras regras legais pertinentes ao procedimento licitatório, em especial, 
desrespeito aos princípios da Isonomia, Vinculação ao Instrumento Convocatório e 
Julgamento Objetivo; 

 

c)​ Requer após, que ocorra a retomada do certame para negociação com os 
fornecedores remanescentes observada a grade classificatória, pois há na grade 
fornecedores que se preocuparam em respeitar as especificações do edital na 
íntegra e que portanto merecem ser convocados, visto que se trata de ATO 
VINCULADO À LEI, uma vez que o pregoeiro na qualidade de agente público deve 
agir conforme o Princípio da Legalidade, ou seja, somente pode adjudicar o item 
para proposta válida que atenda plenamente às especificações do termo de 
referência. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 
 



São Paulo, 19 de Fevereiro de 2026. 
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